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MOÇÃODEREPÚDIONº001/2026

“REPÚDIOAOPROJETODELEINº3507/2025,DE

AUTORIADODEPUTADOFEDERALFAUSTOPINATO,

QUEINSTITUIVISTORIAVEICULAROBRIGATÓRIA

PARAVEÍCULOSCOMMAISDECINCOANOSDE

FABRICAÇÃO”.

OVereadorFabianoSoares,naqualidadederepresentantedopovo

holambrenseecombasenasnormasregimentaisdestaCasaLegislativa,constantes

doartigo209,81º,IncisoIldoRegimentoInterno,apresentaREPÚDIOàproposta

apresentadapeloDeputadoFederalFaustoPinato(PP-SP),consubstanciadano

ProjetodeLeinº3507/2025,queprevêaobrigatoriedadedevistoriaveicular

periódicaparaautomóveiscommaisdecincoanosdefabricação,comintervalos

aseremdefinidospeloConselhoNacionaldeTrânsito(Contran).

JUSTIFICATIVA

Aproposta,emboraapresentadasoboargumentodepromover

segurançanotrânsito,impõenovaobrigaçãofinanceiraeburocráticaaos

cidadãos,especialmenteàpopulaçãodemenorrenda,quedependede
veículosmaisantigosparaodeslocamentodiárioaotrabalho,àescolaeao

acessoaserviçosessenciais.

Acriaçãodeumavistoriaperiódicaobrigatória,semcritérios
objetivosdefinidosemleiedelegandoaoContranafixaçãodosintervalose

exigências,abremargemparaaumentodecustos,insegurançajurídicae
possívelusoarrecadatóriodamedida,penalizandoocidadãoquejáenfrenta

elevadacargatributáriasobreveículos,combustíveis,manutençãoeseguros.
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Alémdisso,apropostadesconsideraarealidadeosocioeconômicabrasileira,naqualaidadedoveículonãoé,isoladamente,afatordeterminantedeinsegurança,sendoamanutençãoadequadaeaÉeducaçãonotrânsitoelementosmuitomaiseficazesnaprevençãodeEacidentes.u

CumpredestacarqueexperiênciasanterioresdevistoriaveicularSs

obrigatória,emdiferentesmunicípioseestados,geraraminsatisfaçãopopular,g

qn

aumentodecustosequestionamentosquantoàefetividadedapolíticapública,

semresultadosproporcionaisemtermosdesegurançaviária.

Políticaspúblicaseficazesdevemserconstruídascombaseem

evidênciastécnicas,impactosocialediálogocomapopulação,enãopela
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criaçãodenovasexigênciasquerecaem,deformadesproporcional,sobrequem

jáenfrentadificuldadesparamantersuamobilidade.

Diantedoexposto,estaCasaLegislativamanifestaseurepúdioao

ProjetodeLeinº3507/2025,porentenderqueapropostanãoatendeao

interessepúblico,onerainjustamenteoscidadãosecarecedeestudos

técnicosesociaisquejustifiquemsuaimplementação.

QueapresenteMoçãosejaencaminhadaaoautordaproposta,à

CâmaradosDeputadoseàsdemaisautoridadescompetentes,comoformade

posicionamentoinstitucionaldesteLegislativoMunicipal.

Plenário“VereadorAparíciodeeaos04defevereirode2026
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